
ES'l'ADO DE sAo PAULO 

LBI Bt 446. DE 20 DE O'CJ'tUBRO DE l.956 

Dispõe •Ôbl'6 reajuatamento da Taxa de 
1 

Liapesa daa Ylaa Publioaa.-

O PREFEITO DO lfUIICÍPIO DE ASSIS:-

Paço saber que a Clmara Kun:lc1pal decreta e eu sanciono a 

s egu1nt e lei 1 

Artigo li - A Taxa de Lirupeza das Viaa PÚblioaa. eonatante do titulo 
IX - C&pitulo II -. da Lei n'i �. de ;-12-1948. será co

brada• a partir do exercfc1o de 1.957. da seguinte �Órmat 
POR MBTRO LINEAR DE PREliTB PARA. A VIA PÚLICA, POR AJIO: 

a) - :lm ruas pavlm.entadaa • • • • • • • • • Cr $ 5 • 00 

b) - Em ruas com. guias e aargetu • • • • • 4.oo 
e) - Em. ruas a�m gulas e sem aargetaa • • • ;.oo. 

Artigo 21 - Bata lei entrará em. Y1gor na data de auu. publicação. re-
, vogada• aa d1apoa1ções em oontr�,)o. 

Prefeitura Munic1�al de .ASsls. em. 20, 4ê out)lbro-d•,�·�6! 
i 

Publicada na Diretoria .Adm1nietrat1va da Prefeitura . ..  
,,. .. 

20 de outubro de l.956. 

��� 
Diretor Adndn1atrat1Yo 

BdÓ/.-


